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ATOS OFICIAIS  

 
PORTARIA(S) 
 
 
PORTARIA Nº 212/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Fernando Morgado, “Agente de Se-
gurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, Referência "B", 
regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de 
acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Muni-
cipal, referentes ao período de trabalho de 31/08/2024 a 31/08/2025, a 
serem gozados no período de 18/09/2025 a 02/10/2025 e 23/12/2025 a 
06/01/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 11 de agosto 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 213/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Retificar a Portaria nº 201/2024, de 25/11/2024, onde se lê “re-
ferentes ao período de trabalho de 07/12/2023 a 16/12/2024, a serem 
gozados no período de 13/01/2025 a 01/02/2025 e 16/10/2025 a 
25/10/2025.” leia-se “referentes ao período de trabalho de 07/12/2023 a 
16/12/2024, sendo 10 (dez) dias em pecúnia e 20 (vinte) dias a serem 
gozados no período de 13/01/2025 a 01/02/2025.” 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 11 de agosto 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 214/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Cristiana Mayumi Aihara, “Chefe de 
Gabinete da Presidência” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de 
Vencimento "CCA-IV", regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Esta-
tuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 
04/01/2024 a 03/01/2025, sendo 10 (dez) dias em pecúnia e 20 (vinte) 
dias a serem gozados no período de 08/09/2025 a 17/09/2025 e 
01/12/2025 a 20/12/2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 12 de agosto 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 215/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Davidson da Silva Oliveira, “Telefo-
nista” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “C”, regime estatutá-
rio, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os 
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artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes 
ao período de trabalho de 26/03/2024 a 25/03/2025, a serem gozados 
no período de 01/09/2025 a 30/09/2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 12 de agosto 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 216/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a). Robson Gabriel Bezerra da Silva, portador(a) 
do RG nº 38.XXX.XXX-5, para o cargo de “Assessor Parlamentar” da 
Câmara Municipal de Suzano, Nível de Vencimento “CCA-I”, em comis-
são, lotando-o(a) no Gabinete de Vereador, cargo esse constante da Re-
solução nº 001/2025, de 06 de fevereiro de 2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria terá seus efeitos retroagidos a 11/08/2025. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 13 de agosto 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 

 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO  

 
 

EXTRATO DE CANCELAMENTO DE ATA DE SRP 
Gerenciadora: Câmara Municipal de Suzano - Detentora: Fort Print 
Equipamentos e Suprimentos de Informática Ltda - Espécie: 1º termo de 
cancelamento de ata de SRP nº 022/2024 - Objeto: Aquisição de 
cartuchos, reservatório de toner e cilindro de imagem para esta 
Edilidade, mediante sistema de registro de preços (SRP) - 
Fundamentação Legal: Art. 137, I, da Lei Federal nº 14.133/21 - Suzano, 
13 de agosto de 2025 - Presidente: Ver. Artur Yukio Takayama. 
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